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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº          /2024

(Da Comissão de Educação)

        

Requer  envio  de  Indicação  ao  Poder

Executivo,  sugerindo ao Ministério da

Educação  a  ampliação  dos  recursos

para o Programa Institucional de Bolsa

de Iniciação à Docência (PIBID).

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados,

Foi aprovado por esta Comissão, na reunião realizada em 20

de março de 2024, o Requerimento nº 9/2024, de autoria das Deputadas

Socorro  Neri  e  Professora  Goreth,  que  requer  o  encaminhamento  de

indicação ao  Excelentíssimo Sr.  Ministro  da Educação Camilo  Santana

para  que  promova  a  ampliação  do  aporte  financeiro  para  o  PIBID,

conforme justificativas e dados técnicos apresentados.

Dessa forma,  Requeiro  a Vossa Excelência,  nos termos do

artigo art. 113, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que

seja  encaminhado  ao  Excelentíssimo Sr.  Ministro  da  Educação  Camilo

Santana, o Requerimento de Indicação anexo. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputado Nikolas Ferreira

Presidente 
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
             Comissão de Educação

INDICAÇÃO Nº      DE 2024

(Comissão de Educação)

Requer  envio  de  Indicação  ao  Poder

Executivo,  sugerindo ao Ministério da

Educação  a  ampliação  dos  recursos

para o Programa Institucional de Bolsa

de Iniciação à Docência (PIBID).

Excelentíssimo Sr. Ministro, da Educação Camilo Santana,

Com base na análise técnica detalhada realizada pela Bancada da

Educação (FPME) (anexa)  sobre  o Programa Institucional  de  Bolsa de

Iniciação  à  Docência  (PIBID),  venho  propor  a  ampliação  dos  recursos

destinados ao Programa Institucional  de Bolsa de Iniciação à Docência

(PIBID).  A ampliação de recursos  para este  Programa visa abordar  os

desafios na formação inicial de professores e melhorar significativamente

a qualidade da educação básica em nosso país.

A  análise  detalhada  na  Nota  Técnica  revela  questões  cruciais

como a baixa atratividade na carreira docente, a alta evasão nos cursos

de licenciatura e a inadequação da formação docente às necessidades

atuais das escolas de educação básica. Por exemplo, a pesquisa indica

que apenas uma pequena porcentagem de estudantes com desempenho

acima  da  média  aspira  à  carreira  docente.  Além  disso,  há  uma

desproporção  significativa  entre  a  oferta  de  professores  formados  e  a

demanda  por  professores  qualificados  em  diversas  disciplinas,
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evidenciando  a  necessidade  de  maior  investimento  na  formação  de

docentes.

Além do aumento do financiamento,  sugere-se a implementação

de medidas estratégicas para fortalecer o PIBID, como a elevação do valor

das bolsas para aumentar a atratividade da carreira docente, expandir a

abrangência  do  programa  para  um  maior  número  de  instituições  e

licenciandos, e melhorar a integração entre teoria e prática, alinhando a

formação dos licenciandos às necessidades reais das escolas.

Acreditamos que estas ações trarão benefícios substanciais para a

educação no Brasil,  contribuindo para a formação de professores mais

preparados e motivados para os desafios educacionais contemporâneos.

Diante  do exposto  e  pela  importância  da  matéria,  solicitamos o

apoio de Vossa Excelência para viabilizar aporte financeiro suplementar

conforme solicitado nesta Indicação,  dada a importância  estratégica do

Programa para a educação nacional.

Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação

do  Requerimento  nº  9/2024,  de  autoria  do  Deputado  Nikolas  Ferreira,

aprovado pelo plenário desta Comissão, em reunião extraordinária do dia

20/03/2024.

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2024.

Deputado Nikolas Ferreira

Presidente
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